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LEI Nº 17.746, DE 12 DE JANEIRO DE 2022

(PROJETO DE LEI Nº 749/20, DA VEREADORA 
EDIR SALES – PSD)

Fica denominado Praça Valdemar Lopes 
Armesto o logradouro situado no Distrito 
da Vila Prudente, na Subprefeitura da Vila 
Prudente.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, em sessão de 16 de dezembro de 2021, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Praça Valdemar Lopes Armesto o 
logradouro implantado sobre o sistema viário na confluência 
das ruas Dr. Roberto Feijó e José dos Reis, localizado no Setor 
44, Quadra 065, situado no Distrito da Vila Prudente, na Subpre-
feitura da Vila Prudente.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 12 de 
janeiro de 2022, 468º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, PREFEITO
José Ricardo Alvarenga Tripoli, Secretário Municipal da 

Casa Civil
Maria Lucia Palma Latorre, Secretária Municipal de Justiça 

- Substituta
Publicada na Casa Civil, em 12 de janeiro de 2022.

LEI Nº 17.747, DE 12 DE JANEIRO DE 2022

(PROJETO DE LEI Nº 817/21, DO VEREADOR 
FABIO RIVA – PSDB)

Denomina Praça Cesar Alex de Azevedo o 
logradouro público inominado, localizado 
na confluência das Ruas Professor Luis Luc-
chini, Ires Leonor e Paulo Francisco Pascale, 
no bairro do Mandaqui, e dá outras pro-
vidências.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, em sessão de 16 de dezembro de 2021, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Praça Cesar Alex de Azevedo o 
logradouro público inominado, localizado na confluência das 
Ruas Professor Luis Lucchini, Ires Leonor e Paulo Francisco Pas-
cale, no bairro do Mandaqui.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 12 de 
janeiro de 2022, 468º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, PREFEITO
José Ricardo Alvarenga Tripoli, Secretário Municipal da 

Casa Civil
Maria Lucia Palma Latorre, Secretária Municipal de Justiça 

- Substituta
Publicada na Casa Civil, em 12 de janeiro de 2022.

 DECRETOS
 DECRETO Nº 61.003, DE 12 DE JANEIRO DE 

2022

Regulamenta o artigo 43 da Lei nº 17.719, 
de 26 de novembro de 2021, que dispõe 
sobre o Cartão Emergencial para paga-
mento de benefícios decorrentes de situa-
ções de risco iminente, desastre ou calami-
dade pública.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º O pagamento de benefícios destinados ao atendi-

mento social decorrente de situações de risco iminente, desastre 
ou de calamidade pública deverá ser efetuado prioritariamente 
por meio do Cartão Emergencial, com carregamento de crédito 
a ser concedido diretamente aos munícipes beneficiários.

§ 1º O disposto no “caput” deste artigo poderá ser aplica-
do ao pagamento dos benefícios eventuais previstos nos artigos 
15 e 22 da Lei Federal n° 8.742, de 1993.

§ 2º Para os fins deste decreto considera-se situação de 
risco iminente, desastre ou de calamidade pública aquela resul-
tante de enchentes, desabamentos, incêndios e outros eventos, 
naturais ou provocados pelo homem, que atinjam pessoas e 
famílias em situação de vulnerabilidade.

Art. 2º A concessão dos créditos, bem como a contratação 
necessária para o fornecimento do meio de pagamento, cor-
rerão por conta das dotações orçamentárias das respectivas 
Secretarias Municipais responsáveis pela gestão dos benefícios.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 12 de 
janeiro de 2022, 468º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, PREFEITO
CARLOS ALBERTO DE QUADROS BEZERRA JUNIOR, Secretá-

rio Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social
ANA CLAUDIA CARLETTO, Secretária Municipal de Direitos 

Humanos e Cidadania
JOÃO SIQUEIRA DE FARIAS, Secretário Municipal de Ha-

bitação

 GABINETE DO PREFEITO
RICARDO NUNES

 LEIS
 LEI Nº 17.737, DE 12 DE JANEIRO DE 2022

(PROJETO DE LEI Nº 281/20, DO VEREADOR 
ELISEU GABRIEL – PSB)

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 
2007, para incluir no Calendário de Eventos 
da Cidade de São Paulo a Semana Muni-
cipal de Valorização e Respeito à Vida, em 
consonância com a Campanha Setembro 
Amarelo de Prevenção ao Suicídio.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, em sessão de 16 de dezembro de 2021, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica inserida alínea ao inciso CLXXXII do art. 7º da 
Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, com a seguinte redação:

“Art. 7º .......................................................................
..............
...................................................................................
..........
CLXXXII - mês de setembro: Semana Municipal de 
Valorização e
Respeito à Vida, em consonância com a Campanha Se-
tembro Amarelo de Prevenção ao Suicídio.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 12 de 

janeiro de 2022, 468º da Fundação de São Paulo.
RICARDO NUNES, PREFEITO
José Ricardo Alvarenga Tripoli, Secretário Municipal da 

Casa Civil
Maria Lucia Palma Latorre, Secretária Municipal de Justiça 

- Substituta
Publicada na Casa Civil, em 12 de janeiro de 2022.

LEI Nº 17.738, DE 12 DE JANEIRO DE 2022

(PROJETO DE LEI Nº 337/21, DO VEREADOR 
ELISEU GABRIEL – PSB)

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 
2007, para incluir no Calendário de Eventos 
da Cidade de São Paulo a Semana Mu-
nicipal de Conscientização e Mobilização 
em prol do desenvolvimento saudável e 
de prevenção e combate à violência contra 
crianças e adolescentes, a ser celebrada 
anualmente na segunda semana do mês de 
junho, e dá outras providências.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, em sessão de 16 de dezembro de 2021, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica inserido inciso ao art. 7º da Lei nº 14.485, de 19 
de julho de 2007, com a seguinte redação:

“Art. 7º .......................................................................
..............
- primeira semana de junho: a Semana Municipal de 
Conscientização e Mobilização em prol do desenvolvi-
mento saudável e de prevenção e combate à violência 
contra crianças e adolescentes.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 12 de 

janeiro de 2022, 468º da Fundação de São Paulo.
RICARDO NUNES, PREFEITO
José Ricardo Alvarenga Tripoli, Secretário Municipal da 

Casa Civil
Maria Lucia Palma Latorre, Secretária Municipal de Justiça 

- Substituta
Publicada na Casa Civil, em 12 de janeiro de 2022.

LEI Nº 17.739, DE 12 DE JANEIRO DE 2022

(PROJETO DE LEI Nº 353/21, DO VEREADOR 
ISAC FÉLIX – PL)

Denomina CEMEI Jardim Tremembé – Prof. 
Acelino Scalquette, situado no Distrito do 
Tremembé, e dá outras providências.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, em sessão de 16 de dezembro de 2021, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado CEMEI Jardim Tremembé – Prof. 
Acelino Scalquette o CEMEI localizado na Rua Adauto Bezerra 
Delgado, 94, Parque Casa de Pedra, Distrito do Tremembé.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 12 de 
janeiro de 2022, 468º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, PREFEITO
José Ricardo Alvarenga Tripoli, Secretário Municipal da 

Casa Civil
Maria Lucia Palma Latorre, Secretária Municipal de Justiça 

- Substituta
Publicada na Casa Civil, em 12 de janeiro de 2022.

LEI Nº 17.740, DE 12 DE JANEIRO DE 2022

(PROJETO DE LEI Nº 458/20, DA VEREADORA 
SONINHA FRANCINE – CIDADANIA)

Denomina Passarela Waldemar Stiel o 
logradouro que especifica, localizado no 
Distrito de Campo Belo, Subprefeitura de 
Santo Amaro.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, em sessão de 16 de dezembro de 2021, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominada Passarela Waldemar Stiel a passa-
gem elevada para pedestres, situada transversalmente sobre a 
Av. Washington Luís, tendo nas extremidades a Praça Coman-
dante Linneu Gomes e a Rua Rafael Iório, Setor 086, Quadra 
259, Distrito de Campo Belo, Subprefeitura de Santo Amaro.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei cor-
rerão por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 12 de 

janeiro de 2022, 468º da Fundação de São Paulo.
RICARDO NUNES, PREFEITO
José Ricardo Alvarenga Tripoli, Secretário Municipal da 

Casa Civil
Maria Lucia Palma Latorre, Secretária Municipal de Justiça 

- Substituta
Publicada na Casa Civil, em 12 de janeiro de 2022.

LEI Nº 17.741, DE 12 DE JANEIRO DE 2022

(PROJETO DE LEI Nº 498/21, DOS VEREADOR 
AURÉLIO NOMURA – PSDB)

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 
2007, para incluir no Calendário de Eventos 
da Cidade de São Paulo o Dia Florescer da 
Autoestima da Mulher.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, em sessão de 16 de dezembro de 2021, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica inserida alínea ao inciso CXCVIII do art. 7º da 
Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, com a seguinte redação:

“Art. 7º .......................................................................
..............
...................................................................................
..........
CXCVIII - 21 de setembro:
...................................................................................
..........
o Dia Florescer da Autoestima da Mulher, com o ob-
jetivo de elevar a autoestima da mulher, fortalecer o 
seu amor-próprio, o seu desenvolvimento físico, emo-
cional, profissional e social, promovendo o seu bem-
-estar, autoconhecimento e autocuidado, respeito e 
honra à sua história, consciência do próprio corpo e 
autoconfiança, por meio de diversas ações tais como 
palestras, exposições, apresentações, oficinas de capa-
citação, acompanhamentos psicológicos, campanhas, 
programas, planos, projetos, debates, ações educativas, 
troca de informações, inclusive jurídicas e a realização 
de projetos-pilotos com a possibilidade de se tornarem 
permanentes para a efetivação dos objetivos mencio-
nados, sendo que poderão colaborar para a realização 
dessas atividades associações, entidades de classe, 
empresários, escolas, universidades, bem como outros 
setores da sociedade.” (NR)

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 12 de 

janeiro de 2022, 468º da Fundação de São Paulo.
RICARDO NUNES, PREFEITO
José Ricardo Alvarenga Tripoli, Secretário Municipal da 

Casa Civil
Maria Lucia Palma Latorre, Secretária Municipal de Justiça 

- Substituta
Publicada na Casa Civil, em 12 de janeiro de 2022.

LEI Nº 17.742, DE 12 DE JANEIRO DE 2022

(PROJETO DE LEI Nº 556/18, DOS VEREADO-
RES RUTE COSTA – PSDB, DELEGADO PALUMBO 
– MDB, EDIR SALES – PSD, ELI CÔRREA – DE-
MOCRATAS, ELY TERUEL – PODEMOS, FARIA DE 
SÁ – PP, FELIPE BECARI – PSD E SANDRA TADEU 
– DEMOCRATAS)

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 
2007, para incluir no Calendário de Eventos 
da Cidade de São Paulo o Mês Amarelo de 
Esclarecimento e Combate ao Suicídio.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, em sessão de 16 de dezembro de 2021, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica inserida alínea ao inciso CLXXXII do art. 7º da 
Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, com a seguinte redação.

“Art. 7º .......................................................................
..............
...................................................................................
..........
CLXXXII - mês de setembro: o Mês Amarelo de Escla-
recimento e Combate ao Suicídio, com o objetivo de 
informar a população sobre a realidade do suicídio no 
cotidiano da Cidade de São Paulo, através da promoção 
de atividades de conscientização acerca do tema, tais 
como palestras e campanhas de orientação.” (NR)
.................................................................................
............

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 12 de 

janeiro de 2022, 468º da Fundação de São Paulo.
RICARDO NUNES, PREFEITO
José Ricardo Alvarenga Tripoli, Secretário Municipal da 

Casa Civil
Maria Lucia Palma Latorre, Secretária Municipal de Justiça 

- Substituta
Publicada na Casa Civil, em 12 de janeiro de 2022.

LEI Nº 17.743, DE 12 DE JANEIRO DE 2022

(PROJETO DE LEI Nº 653/20, DO VEREADOR 
DANIEL ANNENBERG – PSDB)

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 
2007, para incluir no Calendário de Eventos 
da Cidade de São Paulo o Evento Racha na 
Arena, a ser comemorado anualmente no 
dia 30 de março, e dá outras providências.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, em sessão de 16 de dezembro de 2021, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica inserido inciso ao art. 7º da Lei nº 14.485, de 19 
de julho de 2007, com a seguinte redação:

“- Dia 30 de março: o Evento Racha na Arena.”(NR)
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei 

correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 12 de 

janeiro de 2022, 468º da Fundação de São Paulo.
RICARDO NUNES, PREFEITO
José Ricardo Alvarenga Tripoli, Secretário Municipal da 

Casa Civil
Maria Lucia Palma Latorre, Secretária Municipal de Justiça 

- Substituta
Publicada na Casa Civil, em 12 de janeiro de 2022.

LEI Nº 17.744, DE 12 DE JANEIRO DE 2022

(PROJETO DE LEI Nº 654/15, DO VEREADOR 
ELISEU GABRIEL – PSB)

Altera a denominação do CEI Shangri-lá 
para CEI Shangri-lá – Prof.ª Maria Pedroza 
de Oliveira, e dá outras providências.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, em sessão de 16 de dezembro de 2021, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica alterada a denominação do CEI Shangri-lá para 
CEI Shangri-lá – Prof.ª Maria Pedroza de Oliveira, situado na 
Rua Salvador de Albuquerque nº 124, Jardim Shangri-lá, Distrito 
Jaraguá, Subprefeitura Pirituba/Jaraguá.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 12 de 
janeiro de 2022, 468º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, PREFEITO
José Ricardo Alvarenga Tripoli, Secretário Municipal da 

Casa Civil
Maria Lucia Palma Latorre, Secretária Municipal de Justiça 

- Substituta
Publicada na Casa Civil, em 12 de janeiro de 2022.

LEI Nº 17.745, DE 12 DE JANEIRO DE 2022

(PROJETO DE LEI Nº 724/21, DA VEREADORA 
SONAIRA FERNANDES – REPUBLICANOS)

Dispõe sobre a alteração da Lei nº 14.485, 
de 19 de julho de 2007, com a finalidade 
de incluir no Calendário Oficial de Datas 
e Eventos da Cidade de São Paulo o Dia 
Municipal do Teste do Pezinho, a ser come-
morado anualmente no dia 06 de junho, e 
dá outras providências.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, em sessão de 16 de dezembro de 2021, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica inserida alínea ao inciso CIX do art. 7º da Lei nº 
14.485, de 19 de julho de 2007, com a finalidade de incluir no 
Calendário Oficial de Datas e Eventos da Cidade de São Paulo 
o Dia Municipal do Teste do Pezinho, a ser comemorado anual-
mente no dia 06 de junho, com a seguinte redação:

“Art.7º ........................................................................
.............
...................................................................................
..........
CIX - 06 de junho:
...................................................................................
..........
o Dia Municipal do Teste do Pezinho.” (NR)

Art.2º As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 12 de 
janeiro de 2022, 468º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, PREFEITO
José Ricardo Alvarenga Tripoli, Secretário Municipal da 

Casa Civil
Maria Lucia Palma Latorre, Secretária Municipal de Justiça 

- Substituta
Publicada na Casa Civil, em 12 de janeiro de 2022.


